


A	Política	Nacional	Aldir	Blanc	de	Fomento	à	Cultura	(PNAB),	
instituída	pela	Lei	no	14.399,	de	08	de	julho	de	2022	e	

regulamentada	pelo	Decreto	11.740,	de	18	de	outubro	de	
2023,	tem	como	objetivo	fomentar	a	cultura	em	parceria	com	
os	Estados,	o	Distrito	Federal	e	os	Municípios	durante	5	anos,	
com	repasses	anuais	no	valor	de	R$	3	bilhões,	iniciando	em	

2023	e	finalizando	em	2027.	



			Como	os	recursos	da	PNAB	podem	ser	utilizados:	
	
	.	Fomento	cultural.		
	

	.	Obras,	reformas	e	aquisição	de	bens	culturais.	
	

	.	Subsídio	e	manutenção	de	espaços	e	organizações	culturais.	
	

	 .	 Apoio	 à	 operacionalização	 (custo	 operacional),	 limitado	 ao	 valor	 de	 5%			
recebido	pelo	ente	federativo.	



Há	destinações	do	recurso	da	PNAB	pré-definidas,	que	os	Estados,	o	DF	
e	os	municípios	sejam	obrigados	a	cumprir?	
		
A	 PNAB	 prevê	 que	 20%	 dos	 recursos	 sejam	 aplicados	 em	 ações	 de	
incentivo	direto	a	programas,	projetos	e	 ações	de	democratização	do	
acesso	à	fruição	e	à	produção	artística	e	cultural	em	áreas	periféricas,	
urbanas	 e	 rurais,	 bem	 como	 em	 áreas	 de	 povos	 e	 comunidades	
tradicionais.	



Especificidades	no	uso	do	recurso:	
	

Municípios	que	receberem	valores	iguais	ou	superiores	a	R$360	mil*	
No	 mínimo	 25%	 do	 valor	 recebido	 deve	 ser	 utilizado	 com	 a	 Política	
Nacional	de	Cultura	Viva	(PNCV)	
		
Municípios	que	receberem	valores	inferiores	a	R$360	mil*	
Não	há	percentual	obrigatório,	podendo	aplicar	o	recurso	da	forma	que	
definir.	
	



PNCV	–	Política	Nacional	de	Cultura	Viva	
		
É	 um	 programa	 do	 governo	 federal	 brasileiro	 criado	 em	 2004	 e	 que	
passou	a	ser	uma	política	de	Estado	com	a	sanção	da	Lei	13.018	de	22	
de	 julho	 de	 2014,	 e	 tem	 como	 beneficiária	 os	 povos,	 grupos,	
comunidades	e	populações	em	situação	de	vulnerabilidade	social,	com	
reduzido	 acesso	 aos	 meios	 de	 produção,	 registro,	 fruição	 e	 difusão	
cultural.	



A	 Política	 Nacional	 de	 Cultura	 Viva	 compreende	 os	 seguintes	
instrumentos:	
I	–	Pontos	de	Cultura	
II	–	Pontões	de	Cultura	
III	–	Cadastro	Nacional	de	Pontos	e	Pontões	de	Cultura	
		
Obs.:	 os	 pontos	 de	 cultura	 são	 reconhecidos	 e	 certificados	 pela	
Secretaria	de	Cidadania	e	Diversidade	Cultural	do	Ministério	da	Cultura.	
			



Processo	de	certificação	(PNCV)	
		
1.		Por	meio	de	Editais	Públicos	de	Seleção	
		
2.	Por	meio	do	Cadastro	Nacional	de	Pontos	e	Pontões	de	Cultura	
		
Para	maiores	informações	acesse:	www.gov.br/culturaviva		



O	PAAR	
		
O	Plano	Anual	de	Aplicação	dos	Recursos	consiste	em	documento	que	
detalha	 as	metas	 e	 ações	 previstas	 no	 Plano	 de	 Ação	 cadastrado	 na	
Transferegov,	 que	 será	 elaborado	 em	 conformidade	 com	 o	modelo	
disponibilizado	pelo	MinC,	mediante	participação	da	sociedade	civil.	



O	município	de	TUIUTI	recebeu	o	valor	de	R$	
64.186,70	(sessenta	e	quatro	mil,	cento	e	oitenta	e	

seis	reais	e	setenta	centavos).		



Sobre	as	Cotas:	Instrução	Normativa	nº	10	de	28	de	Dezembro	de	2023.	
	
Art.	6º	Ficam	garantidas	cotas	em	todos	os	editais	de	fomento	realizados	com	
recursos	da	Lei	nº	14.399,	de	2022,	de	no	mínimo:	
	
I	-	vinte	e	cinco	por	cento	das	vagas	para	pessoas	negras	(pretas	ou	pardas);	
II	-	dez	por	cento	das	vagas	para	pessoas	indígenas;	e	
III	-	cinco	por	cento	para	pessoas	com	deficiência.	
		



	
Acessibilidade	–	IN	10	de	28	de	Dezembro	de	2023.	
	
Art.	 18.	 Os	 procedimentos	 públicos	 de	 seleção	 devem	 prever	 que	 o	
projeto,	a	iniciativa	ou	o	espaço	que	concorra	em	seleção	pública	ofereça	
medidas	 de	 acessibilidade	 arquitetônica,	 comunicacional	 e	 atitudinal	
compatíveis	com	as	características	dos	produtos	resultantes	do	objeto,	de	
modo	a	contemplar	
	



	
Divulgação	–	IN	10	de	28	de	Dezembro	de	2023.	
	
Art.	21.	Os	materiais	de	divulgação	dos	produtos	culturais	resultantes	do	
projeto,	 da	 iniciativa	 ou	 do	 espaço	 cultural	 serão	 disponibilizados	 em	
formatos	 acessíveis	 a	 pessoas	 com	 deficiência,	 conterão	 informações	
sobre	 os	 recursos	 de	 acessibilidade	 disponibilizados,	 e	 os	 símbolos	
universais	que	 indiquem	a	acessibilidade	disponível	de	 forma	expressa	e	
visível.		
	



Muito	obrigado!	


